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TERMO DE CONTRATO Nº 034/2025
Processo Administrativo nº 0301/2025.
Pregão Eletrônico nº 90010/2025.

Termo de Contrato nº 034/2025, celebrado entre a Assembleia

Legislativa do Tocantins e a empresa Universo Comercial Palmas

Ltda, visando a aquisição de Computadores (Desktop), com seus

respectivos periféricos para atender demanda da ALETO.

CONTRATANTE:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS - ALETO, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 25.053.125/0001-00, com sede administrativa na Praça dos

Girassóis, s/nº, Centro, neste ato representada pelo seu Presidente, Deputado Amélio Cayres,

portador da CI/RG nº 1.197.392 SSP-TO e CPF nº 394.763.161-87, no uso de suas atribuições legais,

doravante denominada Contratante.

CONTRATADA:

UNIVERSO COMERCIAL PALMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Qd. 103 Norte,

Avenida LO 4, Conj. 04, Lt. 33b, Sl. 01, CEP. 77.001-038 – Palmas – TO, inscrita no CNPJ sob o nº

07.708.861/0001-78, por sua Representante Legal, Eliwania dos Santos Silva, CPF 012.061.493-61,

portadora da Carteira de Identidade nº 17.875.382.001-3 GEJSP/MA, doravante denominada

Contratada.

As partes têm justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Tendo em vista o que consta no Processo nº 0301/2025 e em observância às disposições da Lei

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90010/2025, e da Ata de Registro de Preços

nº 005/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II)

2.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Computadores (Desktop), com seus

respectivos periféricos (Monitor,Mouse e Teclado), para atender demanda da Assembleia Legislativa

do Tocantins - ALETO, conforme quantidades e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Detalhamento do objeto da contratação:

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO Vlr Unit. Vlr. Total

01 Unid. 25

Computador com gabinete tipo SFF (Small Form Factore).
Sistema operacional: windowns11Professional; Memoria:
16gb de RAM; Processador: AMD ou da família INTEL;
Armazenamento: SSD NVME de 256GB ou superior; Monitor:
de 22 a 24 Polegadas; Mouse: óptico com Interface USB;
Teclado: ABNT II com Interface USB.
Marca/Modelo: Lenovo ThinkCentre M90s Gen 4.

R$
8.598,99

R$
214.974,75

Valor total R$ 214.974,75
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2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Proposta da Contratada;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo

contratual, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021, adstrito às obrigações acessórias.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA –MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII)

5.1. A empresa Contratada assume o compromisso de realizar a entrega no prazo de 30 (trinta) dias,

podendo ser prorrogados por igual período, desde que justificado.

5.2. Na eventualidade de não conformidade com qualquer um dos requisitos solicitados, será

considerado um desvio aos termos contratados.

5.3. O prazo de entrega dos itens será contado da data de assinatura do contrato.

5.4 Os equipamentos deverão ser entregues ao fiscal do contrato, juntamente com a Nota Fiscal

correspondente.

5.5. Antes da entrega do material, deverá ocorrer agendamento prévio junto à Coordenadoria de

Manutenção de Equipamentos no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h, através do seguinte

contato: (63) 98105 4111. Os custos gerados referentes às tentativas de entrega não agendadas

previamente serão por conta do Fornecedor.

5.6. Eventual mudança no endereço de entrega dos materiais será informada prévia e

oportunamente à Contratada, sem que acarrete ônus ao Contratante.

5.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas do Decreto Administrativo nº 552/2024, Anexo X, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediantes simples apostila.

5.9. As comunicações entre a ALETO e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.10. Da fiscalização

5.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos.
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5.10.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

5.10.3. O fiscal técnico do contrato anotará em relatório, todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.

5.10.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

5.10.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.10.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5.10.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

5.10.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

5.10.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.10.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

5.10.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata

o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

5.10.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5.11. O recebimento dos bens obedecerá a seguinte dinâmica:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais.
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

§2º Os prazos e os métodos específicos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo

serão definidos no contrato.

5.12. De acordo com o Art. 63 do Decreto nº 552/24, as atividades de gestão e fiscalização devem

observar o princípio da segregação das funções e as seguintes diretrizes:

I - o recebimento provisório será realizado pelo fiscal, por meio de relatório detalhado contendo o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser

encaminhado ao gestor do contrato ou à comissão designada pela autoridade competente para

recebimento definitivo, juntamente com documentos comprobatórios, quando for o caso.

II - o recebimento definitivo pelo gestor do contrato ou comissão designada será realizado por meio

das seguintes atividades:

a) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e

administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicação das cláusulas contratuais pertinentes e solicitação à contratada, por escrito, das respectivas

correções.

b) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto, com base nos

relatórios e documentação apresentados.

5.13. Garantia e suporte

5.13.1. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a Contratante, a parte ou peça

defeituosa, após a conclusão do respectivo analista de atendimento de que há a necessidade de

substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo se quando o defeito for provocado por uso

inadequado.

5.13.2. Em caso de necessidade de troca do disco rígido por falha, o disco rígido com problema deverá

ficar em posse da Contratante, por medida de segurança e confidencialidade das informações, salvo

se a unidade de armazenamento ofertada for do tipo SED (self-encrypting drive) projetada para

criptografar e descriptografar dados da unidade automaticamente sem a necessidade de entrada do

usuário ou software de criptografia de disco.

5.13.3. Garantia mínima de 36 meses (microcomputador e monitor de vídeo), fornecida pelo mesmo

Fabricante de ambos equipamentos, com suporte técnico de segunda-feira à sexta-feira, exceto

feriados, das 8hs às 18hs. A Licitante deverá informar na proposta o período da garantia. No

momento da análise da proposta será verificado junto ao Fabricante do equipamento, através de

consulta, a disponibilidade de oferta da garantia e nomomento da entrega do equipamento também

será verificado o prazo.

5.13.4. O prazo máximo para atendimento e reparo/solução do problema que ocasionou o chamado,

contado a partir da abertura do mesmo, será de até 5 (cinco) dias úteis, inclusive quando o mesmo

implicar troca de peças ou componentes.
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5.13.5. No caso de substituição de peças, deverão ser fornecidos componentes sempre novos e de

primeiro uso, apresentando padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos originais.

5.13.6. O Fabricante deverá possuir Central de Atendimento para abertura dos chamados de

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema.

5.137. O Fabricante também deverá oferecer canais de comunicação e ferramentas adicionais de

suporte online como "chat", "e-mail" e página de suporte técnico na Internet com disponibilidade de

atualizações e "hotfixes" de drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e ferramentas de

troubleshooting.

5.13.8. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados no local (ON-SITE);

5.13.9. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio Fabricante, que permita verificar a

garantia do equipamento através da inserção do seu número de série.

5.13.10. Todos os drivers dos equipamentos deverão estar disponíveis para download no site do

Fabricante durante todo o período de vigência da garantia.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art. 92, V)

6.1. O valor total da contratação é de R$ 214.974,75 (duzentos e quatorze mil, novecentos e setenta

e quatro reais e setenta e cinco centavos).

6.1.1. Serão pagos os valores correspondentes aos quantitativos de desktops entregues e aceitos pela

fiscalização, observando-se os valores unitários e quantitativos máximos constantes da tabela do

item 2.2 deste instrumento.

6.1.2. No caso de algum produto ser rejeitado, será pago apenas o valor proporcional ao número de

produtos efetivamente aceitos pela fiscalização, caso não haja a substituição imediata.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, fretes, entregas, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguros, e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

7.1. Da Liquidação.

7.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta)

dias para fins de liquidação.

7.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

7.1.2.1. O prazo de validade.

7.1.2.2. A data da emissão.

7.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.

7.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato.
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7.1.2.5. O valor a pagar; e

7.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus à contratante.

7.1.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios

eletrônicos oficiais.

7.1.4.1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.1.4.1.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.1.4.1.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.1.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do Contratante.

7.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.1.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a ALETO.

7.1.9. O pagamento será realizado somente depois de relatório emitido pelo fiscal do contrato

confirmado a real entrega dos objetos.

7.2. Da forma de pagamento

7.2.1. O pagamento devido a Contratada será efetuado por meio de Ordem Bancária, mediante a

apresentação da nota fiscal, atestada e visada pelo Departamento de Tecnologia da Informação,

responsável pela Gestão, fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo

estipulado neste Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS (art. 92, V)
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8.1 Os valores constantes da proposta do fornecedor, conforme o subitem 2.2 deste instrumento,

permanecerão inalterados durante todo o período de vigência do Contrato.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1. São obrigações da contratante:

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do fiscal

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos

que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da Contratada.

b) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

c) Permitir livre acesso dos funcionários da Contratada aos documentos e locais relacionados à

execução do objeto, observadas as normas de segurança pertinentes.

d) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das

normas e condições contratuais.

e) Realizar rigorosa conferência das características dos bens entregues, pela Comissão de

Recebimento designada (ou fiscal), somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.

f) Assegurar que as obrigações descritas neste instrumento somente sejam realizadas pela

Contratada, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se autorizado

prévia e expressamente.

g) Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, condicionantes

da formalização do contrato.

h) Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem e

integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação.

i) Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei.

j) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento Convocatório.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o bem entregue pela Contratada fora das especificações do Termo

de Referência.

l) A existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos

causados à Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de

quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. São obrigações da Contratada:

a) Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo, cumprindo os

prazos e condições estabelecidas.
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b) Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante

a operação de transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e,

quando for o caso, número da Licença de Importação ou documento equivalente, com as

especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência.

c) Entregar os bens adquiridos sempre acompanhados dos respectivos manuais técnicos-

operacionais, redigidos em português.

d) Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo os esclarecimentos

necessários ao seu perfeito funcionamento.

e) Atender prontamente as solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar

os esclarecimentos que forem necessários.

f) Entregar os bens tecnologicamente atualizados, no caso de descontinuidade de fabricação dos

bens que foram cotados.

g) Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens e

peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar

ao Contratante a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização.

h) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros

ou o Contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos

da Contratada ou de quem em seu nome agir.

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega e instalação dos bens (se houver), inclusive

quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem

as destruições ou danificações dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do

“Termo de Recebimento Definitivo dos Bens” e a integral liquidação de indenização acaso devida a

terceiros.

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.

k) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e tributos

e quaisquer outras que forem devidas; responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros,

impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens,

inclusive licença em repartições públicas e registros, se necessário.

l) Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências do

contratante, quando em atividade na execução do objeto contratado, através de uniforme e/ou

crachá.

m) Responder pelos danos causados diretamente à Administração da ALETO ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização/acompanhamento pela ALETO.

n) Comunicar à Administração da ALETO, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente,

além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
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o)Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação no certame.

p) Os casos excepcionais serão avaliados pela Contratante, que decidirá motivadamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. A presente contratação não exige que o fornecedor apresente garantia de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. e respectivos critérios

sobre conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas à Contratada, conforme detalhado nos próximos

itens.

12.2. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato.

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

III. dar causa à inexecução total do contrato.

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do Contrato semmotivo justificado;

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação ou na execução do contrato.

IX. fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº

14.133/2021, as seguintes sanções:

a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item anterior que não acarretem prejuízos ao Contratante

ou quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de

uma das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” a seguir. (Inciso I do Art. 156 da Lei Federal nº

14.133/2021).

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual,

proporcional ao item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei Federal nº 14.133/2021.):
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b.1). Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3%.

b.2). Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5%.

b.3). Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas

nas alíneas “d”, “e” ou “f”.

b.4). Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3, poderão ser suspensos, caso a Contratada,

tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo

prejuízos ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade

do que foi inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a

contagem da multa moratória.

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas

nesta Lei.

d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas neste

instrumento. (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021).

e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Contratante na hipótese do inciso II do item 12.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

f) Impedimento de licitar e contratar com a Assembleia Legislativa do Tocantins, nas hipóteses dos

incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, por prazo não superior a 3 (três) anos. (§4º do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021).

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

nas hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 12.2, quando se justificar a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do

Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021).

12.4. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente a

rescisão dos contratos já firmados com o Contratante ou em curso de execução.

12.5. As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da

alínea “c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da

alínea “f”.

12.6. Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla

defesa em processo administrativo.

12.7. Os valores das multas deverão ser recolhidos junto ao Tesouro Estadual, em guia específica, no

prazo estabelecido no documento, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência.
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12.8. As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no

contrato ou no Edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito

pela Contratante.

12.9. Situações agravantes:

a) As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60

(sessenta) meses, se ocorrer uma das situações a seguir:

a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no

âmbito da esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”,

nos 12 (doze) meses anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova penalidade.

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital.

a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante

não atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou

complementação da instrução do processo licitatório.

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar

declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica.

12.10. Situações atenuantes:

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII, poderão ser reduzidas em 50% (uma única vez) após a

incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em

decorrência dos seguintes atenuantes:

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente

decorrente de falha escusável.

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da

apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha

contribuído o licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente

comprovado.

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta

praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às

exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na

referida conduta.

12.11. A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras

sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração.

12.12. Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva,

a Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da
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veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela

defesa dos envolvidos.

12.13. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito ao

contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1 A presente contratação não se submete às disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de

Proteção de Dados – LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANTICORRUPÇÃO

151. Para execução do presente instrumento a Contratante e a Contratada deverão observar o

disposto na Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.420/2015.

15.2. Fica vedado aos licitantes e ALETO oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as

leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra

forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e

colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

16.1. Constituirãomotivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmentemotivada nos

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificações dos serviços, ou de prazos.

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior.

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato.

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da

Contratada.

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato.
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VI- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante.

16.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - Supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03

(três) meses.

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas.

IV - Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços.

16.3. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens II, III e IV observarão as seguintes

disposições:

I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual

tenha participado ou para o qual tenha contribuído.

II - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº

14.133/2021.

16.4 Os emitentes das garantias previstas para a presente contratação deverão ser notificados pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de

cláusulas contratuais.

16.5. A extinção do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta.

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, pormediação ou por comitê de resolução

de disputas, desde que haja interesse da Administração.

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

16.5.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a

termo no respectivo processo.

16.5.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
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I - Devolução da garantia;

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção.

III - pagamento do custo da desmobilização.

16.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes consequências:

I - Execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução.

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível.

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública.

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando

cabível.

II - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios da

Assembleia Legislativa do Tocantins, consignados no seu Orçamento deste exercício, na dotação

abaixo discriminada: Unidade Orçamentária: 10100 – Assembleia Legislativa do Tocantins. Programa

de Trabalho: 01.126.1141.1093 – Ampliação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação.

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES

19.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a

seus objetivos.

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.

II - Por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução.
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b) quando necessária amodificação do regime de execução do serviço, em face de verificação técnica

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários.

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação

ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação da execução do serviço.

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

19.2. Nas alterações unilaterais, a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

19.2.1. As alterações unilaterais a que se refere o subitem acima, não poderão transfigurar o objeto

da contratação.

19.3. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos da Contratada,

a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro

inicial.

19.4. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

19.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº

14.133/2021.

19.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela contratada, das prestações

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo

máximo de 01 (um) mês.

19.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previstos no próprio contrato;

II - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de

pagamento previstas no contrato.

III - alterações na razão ou na denominação social da Contratada.

IV - Empenho de dotações orçamentárias.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 da Lei

Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Palmas - TO, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a

Contratada tenha ou venha a assumir.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos

representantes das partes Contratante e Contratada.

Palmas – TO, 18 de dezembro 2025.

DEPUTADO AMÉLIO CAYRES
Presidente da ALETO

CONTRATANTE

ELIWANIA DOS SANTOS SILVA
Representante da Empresa Universo

Comercial Palmas Ltda
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Por parte da CONTRATANTE Por parte da CONTRATADA

Nome:
CPF.:
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